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o rNsTrruro nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: José Pereira Pontes.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNoÊrcLq,: Rua Goiânia; no 1451, Restaurante Morada do
Peixe, Redenção, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 022.351 .702-00 InscnrçÃo Esrloult-:

Fore: (92) 99í71-5390 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3í02 PRocESSoNS:242351202349

ArrvrDADE: Criadouro Comercial de Animais Silvestres - QuelÔnios

LocALrzAÇÃo DA Arrv:TDADE: Rua Goiânia, no 1451, Restaurante Morada do Peixe,
Redenção, nas coordenadas geográficas 03"03'21,031 e 60"03'17,258'W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma infraestrutura destinada a comercializaçáo
de quelônios: Podocnemis expansa (tartaruga-da-amazônia) e Podocnemis unifilis
(tracajá) em 01 tanque de concreto, perfazendo 1.440,00m2 em sistema de cultivo
semi-intensivo, em uma propriedade de 25,600,00m2.

PorENCrALPol-rrrDoúI)EGRADnoon: Pequeno Ponru: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LIcENÇA: 02 Axos.

. Esta licença é composta de l{ restriçôes e/ou condições constaotes no verso! cujo não
cumprimento/âtendimento sujeitârá â sua invalidâção e/ou as penalidsdes previstas em normas.

. Estâ licençâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imórel.

. Esta licença dere permanecer na localização da atividade e erposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2gNO\/m{

liveira Geissler Juliano Marcos Velen
Técnica Diretor Presi nte
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www.ipaam.am.gov.br
twatteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamâm
Íacebook. com/@ipaamAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 067114-09
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N'Oó7/I4.09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada DiáÍio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovagâo da Licença Ambiéntal deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estiá sendo concedida com base nas informações constantes no pr.ocesso

t".24235DO2349.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apênas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens,

ó. Esta Liôença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger a fauna conforme eslabelecido nas Leis n.' 5.197 /67 .

8. .E expressamente proibido. o beneficiamento e/ou armazenamento de quelônios abaixo dos
tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação pertinente;

9.. E expressamente proipi9a a deposição e o descaÍte de resíduos de qualquer naturezÀ em
corpos d'água e na Area de hêservação Permanente-APP, devendo os mesmos seÍ
acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro;

10. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por eàpresa licenciada neste IPAÁM pam esta atividade;

11. Quando ocorrer limpeza/manutenção do sistema de tratamento de esgoto sanitário, encaminhar
documento comprobatório da realização da mesma e do destino dados dos dejetos.

12. Apresentar laudo analítico a cada 06 meses referente ao monitoramento do Sistema de
Tratamento de Efluente Líquido Industrial (entrada e saída), realizadà por laboratório
licenciado e cadastrado nestê IPAAM, os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: amônia, pH, cor, turbidez, óleos e grexas, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos, sólidos Íixos, DBOs, DQO, nitratos,
nitritos, nitrogênio totol, devendo ser encaminhado no mês seguinte a análise a este

Instituto. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer
parârnetÍos, apresentaÍ relatório com as medidas tomadas para correção;

13. Apresentar, quando da solicitação de renovaçâo da L.O, Cadasfo da atividade (modelo
IPAAM).

14. Realizar no prazo de 90 dies, após a implàntação da plataforma nacional de compartilhamento
e integração de dados e informações a marcação do plantel de matrizes e dos exemplares que

serão comercializados de acordo com a IN 487CONAMA de ló de maio de 201E.


